
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 24/10/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007151/2024 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que solicite a
Exma. Prefeita Municipal junto à Secretaria de Mobilidade Urbana- SMU, providências no sentido
de remoção da placa de "ônibus" situada na Rua Luiz Creozol, em frente ao nº 12, no
Bairro Nossa Senhora Aparecida.

Justificativa: O pedido se justifica tendo em vista que a linha que atendia o referido
logradouro foi desativada, no entanto, a placa não foi removida, assim, a remoção tem o intuito de
melhorar a orientação dos usuários.

Palácio Barbosa Lima, 24 de outubro de 2024.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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